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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFETTURA
MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE , E oo DUTRD
LADE A EMPRESA . QUE ASSIM
PARA D PIM QUE A SEGUIR DECLARAIIL

A PREFEITURA MUNICIPAI.. DE MORADA NOVA, através da Secretaria de , pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob E ng _ _ _ __ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de
__ 5r.[a] _ _ , portador[a] do CPF ng. , doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ , com sede à _ __ _ , inscrita no
CNP] sob E ng. _ ___ , representada por _ _ , por|:ador{a] CPF ng.

_ _ . ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ng em conformidade com E que preceitua a Lei Federal ng.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e ás cláusulas e Condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PUNDAMENTACAD LEEAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng disposições da Lei Federal
ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 E ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2005, Decreto Municipal ng 002 de 22 de janeiro de 2015 e tem como subsidiária a Lei ng 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/08/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal ng 8.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera E título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO UBIETO

2.1- AQUISIÇAD DE ___ __ , DE RESPDNSAEILIDADE DA SECRETARIA DE
__ _ _ , DESTE MUNICÍPIO, DE ACERDD CDM As ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES MÍNIMAS EEICIDAS DE ACDRDD CDM TERMD DE REFERENCIA, ANEXO I Do EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRECE
3.1- A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato E valor global do
Lote de R5 __ _ ( _ _ _ ), distribuidos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA DE PRECDS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURACAE DD CENTRATE Q/
PREEFEITURÀ MUNIÊIPÀL DE MÚRÀDÊ. NÚVA
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4.1- O contrato terá um prazo de vigência até . a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal ng. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária ng.: ¬ _ ; elemento de despesas:

- . com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA « Do PREÇD Do REAjUSTE E Do EQUILÍERIE ECDNDIUICE-EINANCEIRE
6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre E fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
6.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado E indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
6.3. REEQUILÍERIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração
dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ng. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA SÉTIMA - DA PICALIZACAD E DAS ALTERAÇÕES CDNTRATUAIS
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando E que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitários, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com E art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como E nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando E que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.4 - No interesse da CONTRATANTE, E objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimida ou acrescido até E limite de 25”/o (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
lg e 2 g, inciso ll da Lei ng 8666f93.
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7.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contrataçao poderá ser aumefüadçxoü'
suprimido até o litnite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lg e 2g, da Lei
ng 8.666,/93.
7.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder E limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados deforma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei Ng. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando E fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
Condiçães:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
bj No prazo de no máximo de _ [ _ ) dias corridos após E recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 1311 [horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatdrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtosfserviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da[s) unidade[s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidadefsj gestorafsj.
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrurnento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
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comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, E objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ãAdministração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou E acompanhamento pelo orgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado apos E atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal /Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, E pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se Constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo E resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento E dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para E atraso, E valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
“pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores E 30[trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre E valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NDNA » DAS oERIoAçoES DA CDNTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com E fornecimento do objeto, consoante estabelece a Lei
Federal ns 8.666/1993 e suas alterações. Q/
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9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realizaçãoƒentrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
9.'?. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. indicar os locais onde serão entrego es/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS osxisações DA coN'I¬RA'rAoA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2~ Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24- [vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.8 -- Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Responsabiliza-se pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos entregues.
10.10 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito ã rotulagem do produto, inclusive a
nutricional.
10.11 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação. Q
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10.12 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que For constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
10.13 - Para o(s) Iote(s] de equipamento(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia
de no mínimo O1 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário
treinamento para o funcionamento do(s) mesmo(s).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nê 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.11. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5.Comportar-se de modo inidõneo;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do(s) item(s] prejudicado(s] pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditõrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

cLÃusuLA oÉcIMA ssourvoa - mts Rzscisöss coI\rrRA'roAIs
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;
12.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: [Jg

I=REEFEI'ruRA MuI~IIo|PAL oe MoRAuA HovA
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Elie,-g,,
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, "H" `
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei:
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 12 do art. 79 da Lei 8.666/93; cj
judicial, nos termos da legislação vigente.
12.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
12.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação à Administração;
f) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei:
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLAusuLA bácnvia Tsnceim- oA rRAuoI; E na coRRuPçAo Í
KL/
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13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiflcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatõrio ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja Impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentos, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e à execução
do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cLAusuI.A oáclivta QUARTA » no Fono
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE), de _ _ de 20_.
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCIVA

AV. MANUEL EAETRD, ND. 728 - GENTRCI - MORADA NDVA - CEARA- CEF' EI284D.000
CNPJ 0T.Tõ2.E4D›'DDIJ1-00 - CEF 05.820.171-4. E-MAIL: licItg_ç_aomI1@putIooR¿çDm.br - Fone: (E8) 3422 1381
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Secretaía _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF

U2.,
Nome:
CPF/MF

LI

il/
PREEFEITURA MUHIDIPAL DE MDRADA NDVA

Av. MAI~Ic:EL oAsTRo. No. Tee - oENTRo - MDRADA NovA - cEARA- DEP szs4o.ooo
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nê

I-l I-|__-I _ _ _ _ I__-_-I _

RAZAD soc1AI. DA LICITANTE I

Êgüf 602/
. ` FI..__...-"T

_¢.l"IF'
”70ra:i:i9v`fl`

OBJETO: ___ _ _ _ _ _________ acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

CNPI:

I I NDME Ds rANTAsIAz _I
_ _ j.

BAIRRD: CIDADE: I CEP:

I eNot-:neço coMP1.sToz Ns I-

I--I
I. I __ I-_ .

I I-:one/I=Axz IP

RG N9:
___

_ | _ _ I _ __ _'| _ _

I DADOS CREDENCIADO:

snoensço sI.eTRõNTco oo I.IcrrANTe= I

I CPF NE
_ __ __!-\ ___-I-I ___

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, NO. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' 628-4D.OOEl

CNPJ OT.TE2.B4DI'l]0D'l HDD - CEF 0$.D2ü.1?'1-4. E-MAIL: Iioitaüäfl1n@Dut| ~ FDI1l: (BB) 3-il-22 1381
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Awexoiv
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.-A

I A empresa , inscrita no CNP] n.P , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS E CN DT.

' , de de 20_

I

 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
I-.

Í L
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, NO. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EE840.000
CNPJ 0T.T82.õ40I'0001-00 - CDF 08.920.171-4. E-MAIL: Iicitacgoi-nn@outIooI-I.oom.br - Fone: (88) 3422 1381
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ANEXO V

Dectzumção DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa . inscrita no CNP] ng. . com

Efle,,

Í
Éao fls ¿¡¿,¿à

50-fr
e,,,ma W,,.<-.it

sede

_ _ _ _, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de 20__.
 .í1

¬  _

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNIEIFÀL DE MDRÀDA NDVA
AV. MANUEL EAETRD, ND. TEE - CENTRE - MDRADA NÚVA - CEARA- CEP E2E4EI.DüD

CNPJ UT.TB2.Efl-WÚDD1 «DD - CEF EIE.9!D.1`f1-4. E-NIML1 1it:lte1:aümn@out|üük.cnm.Li[ - Funai (BB) 3422 1331
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Nos TERMOS no mclso xxxm no ARTIGO 72 DA cr

oscLARAcÃo

A empresa . CNP] ng. , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

___í_,__de___í_de20__

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

ll/
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

AV. MANUEL GASTRD. NEI. “FEE - CENTRE! - MDRADA NOVA - CEARA- ÇEF' E2B4D.iJüÚ
CNPJ DT.TB2.E4DƒDDD'I-DU - GGF DE.'!2ü.1T1-4. E-MAIL: ilcitacaom n@o¡._|tIook.oon1.br - Form: (EE) 3422 1331
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ANEXO VII

~ DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIEUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

` PREGÃO PRESENCIAL NP

A empresa , CNP] nfi _ _ _ __, com sede
. Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar nfi 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, de O7 de Agosto de 2014, Lei Federal n-É
155/2016, de 27 de Outubro de 2016.

_I.- -__

' . zzIe_ _ _zIe20_

 í-í

' (Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

"'~.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCVA
AV. MANUEL CAETRC. NC. TEE -H CENTRC - MDRADA NCVA - CEARA CEP E254D.üDIJ

CNPJ üT."FE2.E4IJƒDDÚ1»flü - CCF DE.BECI.'1?'I-4. E-MAIL: lic_i1:_gcaornI'I@outIooi¿t¡coII¬| I:¿5- Fone: (EB) 3422 1351
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsldiada pela Lei nê 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial nê

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

Qadgs ngçgssários pazg giaborgçãg da Eroposjza Comercial-,

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em D1 (uma) via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, MABQA
dos Produtos (para todos os itens dos lotes), de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta
licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que indu:-:a o julgamento a ter mais de um
resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitã1'io e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
s) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato;

..¬_\

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA W/
AV. MANUEL CAETRC, NC. TEE - CENTRD - NICFIADA NOVA - CEARA- CEP EI2Ei4ü.üDD `
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7. As licitantes arcaráo com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
B. D prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 [sessenta] dias.
9. Apos apresentação da proposta cornercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na Cláusula -~ "DAS SANÇÕES ADMlNlS'Í`RATlVAS".

Proponente:

CNP] nê:

Valor global da

(INSERIR PLANILHA)

proposta: R$ _ (_ _ _ ).

Dados bancários:

Validade da Proposta: ( ) dias.

Atenciosamente.

Z í L

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

PPIEEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
AV IIIIIANCEL CAETRC NCI. TEE -› CENTRE - IIIICFIADA NCVA - CEARA- CEF' EEHAIILDEID

CNPJ D?.TH2.El4DiüüD1-CID - CCF IDõ.E2D.1 T1 -4. E-MAIL: llcitacaornI¬I@outiook.corn.br - Fone: (BE) 3422 1381

;¡ || 1- I- I- -I -I I



I

W
ékägãü ÍIE ¡¡¿,¡%r

ESTADO Do CEARA Fl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ÉCg-l,_,I.m H_[N,'.¿."ÉI'.II

ANEKQ IX |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÍENCIA DE viNcULo EMPREGATICIO COM O
MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

Eu, , portador(a) do RG ng e CPF TIP
, residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo de

, da empresa , inscrita com O CNP] nê
, com sede á , declaro para os devidos

fins que nao tenho nenhum yjneule empreggtíeio de nenhume netureza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

._de de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*] A Declaração será para todos os sõcios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCVA
AV. MANCEL CAETRC, NC. TEE - CENTRC -I MCRACA NCVA - CEARA- CEP E2E4D.i2iõD

CNPJ iJT.'I'B2.E4DiDDü1-D0 - CCF DE.92iIl.1T1-4. E-MAIL: iicitace_IgI_z¬nn@outic¿l-t.com.l:Ir - Fone: (EE) 3422 1381
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na
PRECÃO PRESENCIAL NR -
OROAO CERENCIADORz se-zrsisris as

Aos _ dias do mês de de 20_. na sede do Paço Municipal, na saia da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial Ng

_ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelõgrafo do Paço Municipal em _/_/20_. conforme Lei Municipal ng 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ J Secretário(a) de
_,portador(a) do RC ng _ e CPF ng _ , e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) , representantes iegal(is) das empresa[s)

, _ , _ . inscrita(s) com o CNP] ng _ _, todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Ci presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP Ng

_ _-_ , e nos termos do Decreto Federal ng 7.892 de 23/01/2013, publicado no
D.O.U. de 24/01/2013, Decreto Municipal ng 002 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Federal 7.903/2013,
bem como, nas Leis Federais ng 10.520/02 e n.g 8.666,/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORIETO
A presente Ata tem por objeto O registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para
_ _ _ _ _ _ . de acordo com O Anexo I ~ Termo de
Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão Presencial acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes
que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
COI"IIEIl'l`lE.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas à legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA IIALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E Do CADASTRO DE REsERvA
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O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. Ci
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais
prorrogações, conforme o ipeiegjii do E 311 t_lq__art. 15 da Lei :lg E566, de 1993.

Ao final da sessão, encontrado O melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva
ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo conforme os
termos do inciso ll do art. 11, parágrafo lg do Decreto Municipal ng 002/2015, de 22 de janeiro de 2015.

CLÁUSULA QUARTA - DA CERENCIA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretária de Assistência Social o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA ~ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos Órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o periodo da contratação.

CLÁUSULA sExTA - DAS OERIGAÇOES E RESPONSAEILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá a Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (S) orgão (S) ou entidade (S) participante (S) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de órgão/entidade não participante (carona). Q/
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d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder á fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução cont.ratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar O objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 4-8 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
R) Cumprir, quando for O caso, as condiçoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ii, capitulo V, da CLT, e na
Portaria Ng 3.460/77, do Ministêrio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonãncia com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAvA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍERIO ECONOMICO-FINANCEIRO

PREÇOS: Ds preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre O fornecimento, inclusive a margem de lucro.

REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado O indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

RE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis.
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procediinento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
II, "d" da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

ctiiusuuâ Nona - no cancsuuvienro no asoisrno na Paeços
Os praças registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos. _
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇAD E/DU PRESTAÇÃO DDS SERVIÇOS

As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalisadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre ã Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados [fornecedores].

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o praao estabelecido
pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terã o seu registro de preço cancelado,
sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo H Neste caso, o Órgão participante comunicarã ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

c1.Áusui.A oãciivm Pnimsinâ - nos Paocsoimerrros canais
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificaçfies estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservãncia desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

c|.ÁusuLA oãcuvm sscunna - na snrnacâ a na soam no PAGAMENTO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei Ni-l. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações
e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor,
que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.

O contratado deverã entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberã o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela adrninistração do presente processo licitatorio indicado na Ordem
de Compra;
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b] No prazo de no máximo de [___ ] dias corridos apos o recebimento da Ordem de
Compra no horário de O7h as 13h [horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s] unidade[s] gestora(s] do Município de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade(s] gestora(s].

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de '24 (vinte e quatro] horas adequados ãs supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscals e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis,
inclusive corri relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizawse pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de atê 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Cofintratante.
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Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ctiiusuta oêcnviâ rsitcataâ - nas sanções E mrnaçöss Aoivunisrnarivas
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nê 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar¬se de modo inidõneo; Q/
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Corneter fraude fiscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ãs seguintes sanções:
a. Multa de ato 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do[s) item[s] prejudicadofsj pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666,
de1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctziusutn nãciivia Quanta-_nos ascunsos oaçmvisnránins
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

ctáusotii nãcnvin Quirmi - no Fono
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ctáusutli nêcimn sexta -- nos sionatáaios
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

sicwrránlosz
Paeereltuaa muflloieau. oe nnoanoà Nova
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ANEXO XI - MAPA DE PREÇOS [RESULTADO]

PREGÃO PRESENCIAL Ns PP- » SRP
oRoÃo oeasncmnoa na ARP: secretaria as _ _ ,.
najlrroz setsção os Msi..HoR Pzoeosra ATRAVÉS os Rsoisrao na Pasços PARA A Puruan
AQUISICAO _ ___ _ __. DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA _ _ _ __, E EM
CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO AN EXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada ã
Av. Manoel Castro, nf 726, Centro, Morada Nova, Ceará.
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Conforme item 12.2 do edital do PREGÃO PRESENCIAL N9. /2019 - SRP c/c com o
inciso ll do art. 11, parágrafo 19 do Decreto Municipal ng 002/2015, de 22 de janeiro de 2015,
segue abaixo relaçäo nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS NE. _..

RAZÃO SOCIAL: _
CNP] N-9.: _
ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE:
RG NÊ.: _
CPF NE.: _
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